
PROJETO DE LEI Nº          DE 2019 

(Do Sr. Cleber Verde) 

 

 

Dispõe sobre o abuso de direito a 

denúncia imotivada pelo cliente de 

contrato de prestação de serviços 

advocatícios firmado com cláusula de 

êxito antes do resultado final do 

processo. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o abuso de direito a denúncia imotivada pelo 

cliente de contrato de prestação de serviços advocatícios firmado com cláusula de êxito 

antes do resultado final do processo: 

 

“Art. 1º Configura abuso de direito a denúncia imotivada pelo cliente de 

contrato de prestação de serviços advocatícios firmado com cláusula de êxito antes do 

resultado final do processo, salvo quando houver estipulação contratual que a autorize 

ou quando ocorrer fato superveniente que a justifique 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Inicialmente, impende destacar que o contrato de prestação de serviços 

advocatícios firmado com cláusula de êxito está ancorado numa verdadeira relação de 

confiança, na medida em que, se os riscos inicialmente assumidos pelas partes estão 

atrelados ao resultado final do julgamento, há uma expectativa legítima de que o vínculo 

entre elas perdure até a extinção do processo, o que, evidentemente, pressupõe um dever 

de fidelidade estabelecido entre o advogado e o seu cliente. Nessa linha, a resilição 

unilateral e injustificada do contrato, conquanto aparentemente lícita, pode, a depender 

das circunstâncias concretas, constituir um ato antijurídico quando, ao fazê-lo, a parte 

violar o dever de agir segundo os padrões de lealdade e confiança previamente 

estabelecidos, assim frustrando, inesperadamente, aquela justa expectativa criada na 

outra parte. Nesse caminho, salvo quando houver estipulação contratual que a autorize 



ou quando ocorrer fato superveniente que a justifique, inclusive relacionado à atuação 

do profissional, a denúncia imotivada, pelo cliente, do contrato de prestação de serviços 

advocatícios firmado com cláusula de êxito, antes do resultado final do processo, 

configura abuso do direito, nos termos do art. 187 do CC/2002. Isso porque o cliente 

cria, para o advogado, um prejuízo potencial, na medida em que subtrai dele a 

possibilidade de se valer de todas as medidas judiciais cabíveis para obter o acolhimento 

da pretensão deduzida em juízo e, em consequência, de auferir a remuneração pactuada. 

Ao assim fazê-lo, portanto, o cliente excede manifestamente os limites impostos pela 

boa-fé objetiva, porque o seu comportamento inesperado contradiz os deveres de 

lealdade e confiança previamente assumidos, frustrando, injustamente, aquela 

expectativa legítima do advogado de que o pacto inicialmente realizado seria preservado 

até o julgamento definitivo. Com esse comportamento, o cliente impõe infundado 

obstáculo ao implemento da condição – êxito na demanda – estipulada no contrato de 

prestação de serviços advocatícios, impedindo que o advogado faça jus à devida 

remuneração. 

 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta. 

Brasília, 01 de abril de 2019. 

 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

 


